
CAIIINETE r)c) DEPUTADO
JOÀO AMIN

PROJETO DE LEt PL t0148.9t2022

Altera o Anexo Único da Lei no 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública

estadual o Coral Acordes do Divino de Santo Amaro da

lmperatriz/SC.

Art. ío Fica declarado de utilidade pública estadual o
CoralAcordes do Divino de Santo Amaro da lmperatriz/SC.

Art. 20 O Anexo Único da Lei no 18.278, de 20 de
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Unico
desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das

Wffi

Dep Amin

Ao ExPediente da Mesa

rm 7s l-6 l4--
DePutado Ricardo Alba

1o Secretarro

Lido no dierrte

( )
( )

)

Comissão de Constltuição e Justlça

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - ïérreo
88020-900 - Florianópolis - SC

cci@alesc,sc.qov. br
(48],322!.2s77 lB$r$F
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$h ASSEMBLETA LEGTsLATvA
ilfü Do ESTADo pÈ sarurncnrÀ[irrrÃútk!

CABINETE t-)o DEPUTADO
IOÀO AMIN

ANEXO ÚtrttCO

(ALTERA O ANEXO ÚtrttCO DA LEt No 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

"ANEXO ÚMCO

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

SANTO AMARO DA IiIPERATRIZ LEIS

Coral Acordes do Divino de Santo Amaro da lmperatri/SO

(NR)'

Sala das Comissões,

João Amin

Comlssão de Constitulção e Justiça

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 -Térreo
88020-900 - Florianópolis - SC

cci@a lesc.sc,sov. br
(48Ì-3227.257L
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w ASSEM BI,EI A t,ECIS I.ATI VA GAIìIN ETE rxì I)El'UTAI)O
DO ËSTADO DE SANTACATARINA loÃo Ar\4tN

{rô

JUSTÍFtCAçÃO O _ -_!Aa*. ,g
RLrtsktcrì ,i/-,:

Divino de Santo Amaro da lmperatriz/SC tem por finalidades, entre outras, a promoção,
desenvolvimento, apoio e incentivo a arte do canto coral e a cultura entre seus rnernbros,
comunidade, município e região; bem como a promoção de intercâmbio e integração com
outros corais e eratidades musicais para troca de experiências.

Ante o exposto, conto cqm meus Fares para a aprovação da matéria

Sala das Comissões,

Fls.

/ì tr'rnia+a .Ia r ^'
utiridade púbrica ".3*lil'3'ii: i?:,ï:: :f 

"il;ïe.ill"'Iffi 
iïJij::"hiSi"iillsti

tendo em visia que a referìda entidade,desenvolve ativídade,de relevante interesse social à
comunidâdè.

Gabinete do Deputado João Amin
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 109
88020-900 - Florianópolis - SC
ioaoamin@alesc.sc.oov. br
(48) 3221-2745
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c()rú^ DL cON-\r'r'r].J rÇAO

)

DrsTRtBUtçÃO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0148.912022, o Senhor Deputado
Marcius Machado, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Com , em 27 de maio de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
  
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0148.9/2022 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0148.9/2022, de autoria do Deputado 

João Amin, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 

“Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual 

no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública 

estadual o Coral Acordes do Divino de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 25 de 

maio de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designado à relatoria, nos termos regimentais. 

 

Preliminarmente, da análise da documentação encaminhada, verifico 

que a entidade enviou, entre outros, os seguintes documentos, os quais, todavia, 

não cumprem os requisitos legais: (1) o atestado de funcionamento; e (2) a ata de 

eleição e posse da diretoria em exercício (registrada em Cartório), em se 

considerando as exigências dos incisos III e V e do § 1º do art. 3º da Lei nº 18.269, 

de 9 de dezembro de 2021, que assim enunciam: 

 
[...] 
Art. 3º Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 
[...] 
III – estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à formulação do pedido, por meio de 
declaração, com a nominata da diretoria atual, data do início e 
término da gestão, número do registro no CNPJ e endereço da 
instituição, firmada, em papel timbrado, por um dos seguintes 
agentes públicos estabelecidos no Município onde a entidade tem 
sua sede: 
a) Chefe do Poder Executivo Municipal, Secretário Municipal ou 
Procurador do Município; 
b) membro do Poder Legislativo Municipal; 
c) autoridade judiciária; 
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d) membro do Ministério Público; 
e) Delegado de Polícia; 
f) conselhos municipais vinculados ao campo de atuação da 
entidade; 
g) Comandante de Batalhão ou de Companhia da Polícia Militar; ou 
h) Comandante de Batalhão ou de Companhia do Corpo de 
Bombeiros Militar; 
[...] 
 
V – apresentar ata da eleição e posse da diretoria em exercício, 
registradas em Cartório; [...] 
 
§ 1º Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo 
do pedido.  
[...] (grifos acrescentados) 

 

São necessários, nesse contexto, os registros que seguem: 

 

(1) o atestado de funcionamento enviado pela entidade (fl. 07) foi 

datado em 9/8/2021, constando informação sobre a diretoria com mandato entre 

1/1/2020 e 31/12/2021, porém, conforme exigência do § 1º do art. 3º da Lei que rege 

a matéria, os documentos devem ser datados, no máximo, de 90 (noventa) dias 

anteriores ao do protocolo do pedido, informando, ainda, a composição da diretoria 

da atual gestão; e 

 

(2) a ata de retificação e ratificação da Assembleia Geral de Eleição 

e Posse da Nova Diretoria (fls. 09 e 10) enviada a este Poder é datada em 

13/2/2020, indicando a posse da diretoria  com mandato entre 1/1/2020 e 

31/12/2021, ou seja, não atende às exigências da Lei, pois o referido mandato de 

gestão já se encerrou.  

 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que seja 

promovida DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor, o Deputado João Amin, para que 

solicite, ao Coral Acordes do Divino de Santo Amaro da Imperatriz/SC, a retificação 

dos documentos retromencionados, a fim de subsidiar esta relatoria quanto ao 
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devido cumprimento dos requisitos legais com vistas à declaração de utilidade 

pública estadual.  

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Marcius Machado 
            Relator 
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cAnene nuilrctpAL DE gAÌ{To AtARo DA ttpERATRtz
EtpeE[cprúmo RyDffAt{oEL DA stlvA,'l

ATË$TADo DE Fur{gor{Áraxio

ATEsrAMos, pâra oc fins que re fzsrum neces$ários, que o coRAL.;
AC9RDEB OO ofVlXO, ecüNFoleckto na Rua.padre lridro Duarb e Sitva, no 20 -

C€ntro - Santo Amaro da lmpenaülz . SC, ìnâcÍlto no CNpJ n'gtizg,gã2/0001-g6,
encontsa"sa atuahnente em pleng e rcgulâr ftrnclônrmonto sob a presidèneia de Ana

Maria Âlmeida.
'I /

Saqb Amro ds lmpraüi2,4 de ryoeto dê 2{f42. _

PruUet*r

.I

krr: Frll FlúüÈb Fclüirnnn, !?{ : lr ArÉ - GfÊrs.-tilo Am.ro O. fnpü'nnC
Fonr: lrsl lztt{![ | E m* @.r
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MUNICíPIO E DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

CERïDÃO DE REGISTRO

Santo Amaro da lmperâtriz - SC, 10 de novembro de 2A21

Í&q Doc

ü
OficÍal 9ubstituta

_OfÍclo de Registros Clviç das Pessoao Nâturals e de lnterdições ê
Tutelas, das Pessoàs JurÍdicas e de Títulos e Documentos dó Santo

Amaro da lmpêratriz _ SC
Tainã Goulart Silva

offclát Dêsigiiada

@

9.".1,11o,1:Ietlelnel:it9_9a eg.rtq qrlergryS_dg,.que nç dara de fin1n021, foi protocotado sob no 2151 a
AVERBAçAO DE REGISTRO CIVIL DE PFSSOA$ JURÍDICAS, sendo regístrado na uatiãã tOfitizax,loU nõ
2934,lívro A-13, Íolha 205, o documento csm os seguintes dadosi

Apresentante: coralAcordes do Divino - santo Amaro dâ hperatriz€c.
Natureza do Títulol Avérbação da Ata da Assernbléía Geral àe Reeteúo e Posse da Diretoria e Assuntos Diversos
do coral Acordes do Dìvino de santo Amaro da lmperatrizrs0, Realizaãa no dia 2s de Outubro de zaz1..lndicadorês: Ana Maria Almeida, Presidênte; Laúretg da sÍlva Bese;, vice presidenie; Àngerica wilvert vontura,P.rimeira Tesoureira; Nãíde _Loch, -segunda 

'Tesoureira; 
Xarofine groering, primeira Seàrãúrial Elizabete SensVoges, Segunda Secretária; Maria Apaiecida Zimerrnann, Consetho Èiscat; Éedro Flávio Ba;êú,'C"rr*fÃ" fËãJi

Simone Fraga da $ilúa, Conselho Fisoal,
Característica; Reeleição ou eÍeição e poss€ da Nova Diretoria; Assuntos Diversos, prevíamente inscritos..

ç

Digitado pon Gabriela Correia Goulart
Emolumenlos
1 A,verbação de documento Registrados em pêssoa Jurídica eem valor declarado -
R$ 90,50

1 qeJo_dg flstrtizaçâa pago (GHU26057-HoRc) - R$ 2,82
Total: R$ 93,38

' 
PoderJudiciário

Estado de SanÍa CataÍinâ
Selo Digital de Fiscalização

Normal

GHU26057-HORC
Contirâ os dados do ato em:.
http://selo.tjsc.jus. b r/

Ofíçio de Civis e
de Santo Amaro da lmpsrâtriz - SC. Rua Silva,30, Edifício Maria Zenir, Sata

02, Centro
Santo Amaro da Imperatriz - SC - eEp: ggl 40:000 - cartorioregcivilsantoamgro@gmâtl.com - (04) g324S-1581
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ATA DA ASSENBLÉn GERAL DE REELETçÃO E POSSE DA DTRETOR|A

ASSUNTOS DIVERSOS DO CORAL ACORDES DO DIVINO DE SANTO AMARO
IMPERATRIZ?SC, REALIZADA NO DIA25 DE OUTUBRO DE2A21.

DA

Aos únte e cinco,dias do rnês de outubro de dois mil e ünte e urn, as dezenove
horas, no Salão Frei Fidêncio da lgreja Matriz, situado à rua Padre lsidro Duarte Silva,
número 20 (ünte), no bairro Cenfro, na'cidade de Santo Amaro da lmperatriz (SC),
reuniram-se às pessoas que assinaram e listã de presençâ, para tratar de assuntas
constantes do Ëdital de Convocação, que tem a seguinte ordern doa dia: a) Reeleição
ê posse da Diretoria, b) Assuntos diversos, previamente inscritos. Dando as boas vindas
a todos, a Sra. Ana Maria Alrneida, deu por aberta a assembleia e iniciou a reunião,
cônvidando a Senhorita l(aroline Broering para secretarÍar a reunião. A Coordenadora
falou sobre a irnpoúância'do Coral paÊ â as comunidades de Santo l\maro da lmperatriz
e pela luta enfrentada com essa pandemia. Colocou e importância de dar continuidade
:a todos os trabalhos realizadss até o presente momento. Em seguida foi dada a palavra
aos presentes, oconendovárias rnanifestaÇões a respeito dostrabalhos realizados pelo
Cpral. A Coordenadora colocou em pauta a ordem do dia, constante do edítal de
convocação, tendo assim ocorridol

a) Reeleição e Possê dâ Dlretoria - De conformidade com o EstahÍo Social
a Diretoria ficará por mais 2 (dois) âÍìosr â partìr desta data. Sendo assim aprgvada por
todos os presentes. Porfim, foram reeleitas e empossadas por unanimidade, as pessoas
qualtficadas abaixo:

Presídgïr-te - Ana ilaiiia Ameida, bmsileira, divorcÍada, aposentada, portadora da
CaÉeira de ldentidade no739.497SSP/SC e inscrita no CPF. sob o no 37?.649.859-53,
residente a rua Frei Dalvino Munaretto; no 201, baino Centro, no município de Santo
Amaro da lmperakiz/SC - CEP. 88.140-000, cetular (48) 99627-ã2W, nascida em
03/0í11960.

Vice-Presidente - l-aurete da Silva Besen, b'rasileira, çasada, empresária, portadora
Oa Cairteira dê ldentidacle no 1.816.754SSP/SC e inscrita no GPF. sob o no 693.680.58S,
20, residente e domiciliâda a Rua Doraci Galot, ne 4O bairro Centro, no município de
Santo Amaro da lmperatrilsC - CEP. 88.140{00, celular {48} 9850ô-1999, nascida em
16/01tl968.

Primeira Tesourella - furgélica UUilvert Ventuna, brasÍleira, casada, empresária,
portadora da Carteira de Ìdentidade no 812.709 SSP/SC e inscrita no CPF. sob o no
4n.A44.459-68, residente e dorniciliada a Rua Gregório Triennreillêrr no 175 baino
Centro, no,rrunicÍpio de Santo Amaro da lmperahiz/S0 * CEP. 88,140-000, celular (48)
98425-3Í}1 8, nascida em 2?11 21 1962.

Segunda Tesoureir:a - Naide Lgch, brasileira, divorciada, çomerciante, portradora da
Carteira de ldenüdade no 2.062.232 SSP/SC e.inscrita no CPF. sob o no 974.347.28g-
42, residente e domiciliada a Rua Prefeito José , Kehrig, no 5G80 baino Centro, no
município de santo Amaro da lmperatiz/$G - CEp. ge.í40-000, celular (4S) gg4gz-
8323, nascida em 16/03/í965.

ì
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o Doc.

Primeira Secrqtária - Karoline Broering, br:asileira, solteira, professora, portadora
Carteira de ldentidadê no 3.524.935 SSP/SC e inscrita no CPF. sob o no 917.342.1
56, residente e domiciliada a Rua Maria Ana Martins, no 46, apto 101, baino
Novo, no município de Palhoçâ/SC - CEP. 88.132-525, celular (48) 9&166-1 772,
nascida em 03/06/19ï1.

Sequnda Seoretária - Etizabete Sens Voges, brasilêira, viúva, aposentada, portadora
da Garteira de ldentidade no 41ô.400 SSP/SÇ e inscriüa no CPF. sob o no 833.293.239-
49, residente e domiciliada a Rua Leopoldo Broering, no 3152, baino Centro,.no
município de Sarito Amaro da lmperatri/S0 - CEP. 88.Í40-000, celular (48) gge42-
2782. nascida em ATn4n956;.

CongPlhellos Fiscalg - Marla Apareclda Zimetmann Earcelos, brasileira, casada, do
Íar, portadora da Carteira de ldentidade no 1.815.072SSP/SC e inscrita no CpF; sob o
no 533.2t14.809-06, resídente e domiciliada a Rua Vicente Silveira no 199, baino Centro,
no municÍpio de Santo Amaro da lmperatriz/SC - CEP. 88.140{00, celular (48) 99g23-
5097, nascida em 2A0611967.

Pedro Flávio Barcelos, brasileiro, casado, assistente de gerência, portador da Carteira
de ldentidade no 1.810.857 ssP/sc e ihscrito no cpF- sob o no s42.037.249-sg,
residente e domiciliado â Rua Vicente SiÌveira no í99, baino Centro, no município de
sahto Amaro da lmperatfulsc - GEP. 98.140{00, celular (4g) 99900-4s70, nascido em
19tO7t1íJ65.

simone Fraga da Silva, brasileira, @sada, autônoma, iortadora da carteira de
ldentídade no 3.466.352 SSP/SC e inscrita no CPF, sob o nô 014.844.229-37, residente
e domiciliada a Rua José Kehrig no 5331, apto 314, baino Centro, no município de Santo
Amaro da tmperatri/sc * cEP. 88.140-000, celular (a8) 9g45..3.3691, nascida em
24107t1974

b) Assuntos diversos. preyiamente inscÍitos - O Sr. Rudney Heizen deixará
a Coordenação do lnfantos, permanecerá no caÍgo aIé 3O112t2021. A Sra. Vânia
Thiesen de Mattos foi csnvidada para goÍnpor a comissâo de Eventos.

Como não hoúe nenhum outro assunto a ser tratado, a Senhora Ana Maria
Almeida reeleita presidente deixou a palavra livre e como ninguém se manifêstou, deu
por ênceÍrada a Assembleia Geral, e eu Karoline Broering, secretária reeleita lâvrei a
presente ata gue vai assinada por mirn e pela presÌdehte.

Sanio Amaro da lmperatriz/SC, em 25 de ouhrbrcdeZOZl-

Ana Maria Anmeida - Presidente

,i
Karoline Broerirrg - Secretária

telÕ Íìigital de Fiscetização do tipo Normât - cHUzôtÌ57-HORC
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CON4. I)ì1 (la)N 5'll'l{J i q-^O

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0148.912022 para o Senhor Deputado Marcius
Machado, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comi , em 10 de agosto de 2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
  
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0148.9/2022 
 

 

Retornam a esta Comissão os autos do Projeto de Lei 

0148.9/2022, de autoria do Deputado João Amin, que pretende alterar o Anexo 

Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual o Coral Acordes 

do Divino de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

O Projeto de Lei em análise foi lido no Expediente da Sessão 

Plenária do dia 25 de maio de 2022 e encaminhado a esta Comissão de 

Constituição e Justiça, em que, pela primeira vez, no dia 22 de junho de 2022, 

requeri diligência à entidade, aprovada pelos demais integrantes deste órgão 

fracionário, para que trouxesse aos autos: (1) o atestado de funcionamento; e 

(2) a ata de eleição e posse da diretoria em exercício (registrada em 

Cartório). 

 

No retorno dos autos, verifiquei que a diligência foi respondida, 

todavia, os documentos apresentados a este Poder não atendem às exigências 

legais, tendo em vista que: (1) no atestado de funcionamento não consta a 

nominata da diretoria atual, com data do início e término da gestão; além disso, 

o documento foi enviado em cópia simples (fl. 49); e (2) a ata de eleição e 

posse da diretoria em exercício foi registrada em cartório, no entanto, não 

está autenticada, tendo sido apresentada em cópias simples, estando, pois, em 

desconformidade, com a exigência do § 1º do art. 3º da Lei que rege a matéria 

(fls. 50 a 52). 

 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que 

seja promovida NOVA DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor, Deputado João Amin, 
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para que solicite ao Coral Acordes do Divino de Santo Amaro da Imperatriz/SC, 

os documentos em desconformidade com a Lei nº 18.269, 2021, a fim de 

subsidiar esta Relatoria quanto ao cumprimento dos requisitos legais, com 

vistas à declaração de utilidade pública estadual. 

 

Sala das Comissões, 
 

 

Deputado Marcius Machado 
             Relator 
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f)àWffi COMISSAO DE

coNsTrTUrÇAo E lusTrÇA

FoLHA oe voraçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITUIçÃO e JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

Elaprovou El'unanimidade Ecomemenda(s) !aditiva(s; nsubstitutivaglobal

lrejeitou Emaioria lsememenda(s) !supressiva(s) n modificativa(s)

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a) MARCIUS MACHADO referente ao

Processo PL.10148.912022 constante da(s) folha(s) número(s) 5q -5s

Trq.rru

Dep. Milton Hobus
tr tr

Dep. Ana Campagnolo
tr ts n

Dep. Fabiano da Luz
d

Dep. João Amin

út"p .A"rfrl,. óitüo-
! g n

Dep. José Milton Scheffer
n @ I

Dep. Marcius Machado
n ú

Dep. Mauro de Nadal
ET

Dep. Paulinha
! w tr

Dep. Valdir Cobalchini
u w

OBS

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental

Reunião ocorrida em ,tRllot"2OJ-a

.N,,J* ot Jò**n*'rrque da $ilua $oum

Coordenador das ComissÕes

Matricula 3781

d
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W
E ltrs]'tcÀ

Requerimento RQX/Oí 7 2.1 12022

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0148.912022à Gabinete
Dep. João Amin para realização de Diligência lnterna, a fim de que, regimentalmente, sejam
tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2022

Wffi

Hobus

Presidente da Gomissão
N trhino l[enriqae da $ilrla $oilto
Coordenadoi das ComissÕes

Makicuta 37g1

l:tìì-iiClQ l.ì,,1iÌ Ê ii.ri VÉríì LiË

lii;",: L.li,lrir,ir .lr.:rgi= lrr: Fontes, 3Ì('t i(-ìÉrntú:r
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